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Resultado da Fase de contratação do Edital 023/P/2017/FCCR – Temporada Artística 
em Espaços Independentes 

 
A Fundação Cultural Cassiano Ricardo, em atendimento ao disposto aos itens 12.2 e 12.4 do Edital 
023/P/2017/FCCR – Temporada Artística em Espaços Independentes– vem a público informar que 
os projetos titulares abaixo relacionados foram inabilitados: 
 

Nome do Projeto PF / PJ Proponente Motivo 

Curto Circuito 
Pessoa 
Física 

Marcelo Sanná Magano 

Letra “a” do item 12.2.1.1 -“Certidão Negativa ou 
Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos de 
Tributos no município de São José dos Campos - 

SP;” 

Manobra de 
Massa 

Pessoa 
Física 

Thaylla Barros Viana 

Letra “a” do item 12.2.1.1 -“Certidão Negativa ou 
Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos de 
Tributos no município de São José dos Campos - 

SP;” 

 

Assim, nos termos do item 12.4 do Edital 023/P/2017/FCCR – Temporada Artística em Espaços 
Independentes– ficam convocados, em substituição aos referidos projetos inabilitados, os projetos 
suplentes abaixo relacionados, para a contratação na condição de titulares, tendo o prazo de 
16/05/2018 a 04/06/2018 para realizarem as exigências de contratação estabelecidas no item 12.2 
do referido edital: 
 

Nome do Projeto PF / PJ Proponente 
Temporada Cia de 2 – 12 anos 
Absurdo/Pânico 

Pessoa Física 
Jonas di Paula Fonseca 

Encontro Dançante Pessoa Física Ronnie Elias dos Santos 

 
Lembramos que: 

a) Ao resultado acima não cabe recurso.  
b) Os proponentes já habilitados serão convocados para reunião com a Diretoria Executiva e 

para o minicurso de prestação de contas, cujas datas serão informadas posteriormente.  
c) Os projetos poderão entrar em execução somente após a assinatura do contrato e liberação 

da primeira parcela.  

d) Os demais projetos titulares seguem para a fase de contratação, com prazo mínimo de quinze 
dias, a partir desta data, para a assinatura do contrato. 

 

São José dos Campos, 14 de maio de 2018. 
 
 
 

Aldo Zonzini Filho 
Diretor Presidente 
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